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PORTARIA N° 212/2022 – GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e 
tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste Município em seu Art. 87, inciso XXXIV.

RESOLVE:

Art. 1°. EXONERAR a pedido, o servidor ANTÔNIO DE SOUZA, do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, sob a matrícula n° 
1604, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, por motivo de aposentadoria por tempo de contribuição, conforme n° do benefício: 199.805.231-
9.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Palácio Antônio Arruda Câmara, em 01 de novembro de 2022.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA 
Prefeito Municipal

PORTARIA

PORTARIA DE Nº 021/2022 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2022.

 O Presidente da Câmara Municipal de Nova Cruz, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições constitucionais e em vista 
o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste município em seu Art. 30, inciso III e o Art. 235, Inciso II do Regulamento Interno e em respeito ao que 
preconiza a Lei nº 1.266/2017, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional da Câmara Municipal; considerando a necessidade de manter o bom 

funcionamento dos setores administrativos do Legislativo Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar por aposentadoria a Senhora, MARIA SUELY BATISTA SOARES, brasileira, solteira, CPF nº 350.xxx.xxx-04 do cargo de 
Assistente Legislativo.
.
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registra-se publica-se.

Palácio Ver. José Peixoto Mariano, Nova Cruz/RN, em 01 de novembro de 2022.
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